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1. INTRODUÇÃO:  
 
É sabido que, para o juiz declarar a existência da responsabilidade cr im inal e impor a sanção penal a uma 
determ inada pessoa, é necessário estar o mesmo convencido da ocorrência de um ilícito penal e da autor ia do 
cr ime. Para tanto, deve chegar à conclusão de serem verdadeiros determ inados fatos. 
As afirmações feitas pelo autor podem corresponder ou não a verdade. E a elas se cont rapõem as afirmações feitas 
pelo réu em sent ido oposto, as quais, por sua vez, também podem ou não ser verdadeiras. As dúvidas sobre a 
veracidade das alegações feitas pelo autor ou por ambas as partes no processo const ituem as questões de fato que 
devem ser resolvidas pelo juiz, à vista da prova dos elementos pretér itos relevantes. A prova const itui,  pois, o 
inst rumento por meio do qual se forma a convicção do juiz a respeito da ocorrência ou inocorrência dos fatos 
cont rovert idos no processo. 
O Código de Processo Penal no art . 155 parece impor rest r ições apenas às provas relat ivas ao estado das pessoas, 
prevendo como out ros meios a perícia, os documentos, as testemunhas, as declarações do ofendido e a confissão 
do acusado e seu interrogatór io, os indícios e out ras formas indiretas de produção probatór ia. Contudo, na verdade, 
estas não são as únicas espécies de provas, exist indo out ras como a gravação de conversa telefônica, a fotografia 
etc., não previstas obviamente, pelo legislador de 1941, mas cogitadas pelo const ituinte de 1988. Todavia, o uso 
dessas espécies de provas cerca-se de rest r ições e cautelas para não haver colisão com out ros direitos e garant ias 
esculpidos na Carta Polít ica. 
A Const ituição Federal de 1988 cuidou de er igir  ao status const itucional muitos inst itutos relat ivos ao processo 
penal, definido-os com um caráter em inentemente acusatór io e regendo-os sob os pr incípios da ampla defesa, do 
cont raditór io, da legalidade, e, sobretudo, pr ior izando o direito de liberdade de locomoção ou informação e 
expressão, e o direito à int im idade. 
Nesse toar, o pr incípio da legalidade, sustentou todos os demais preceitos const itucionais elencados no capítulo dos 
direitos e garant ias individuais, estabelecendo a necessidade de previsão legal para fundamentar qualquer ato capaz 
de at ingir  a esfera jurídica alheia. 
Por meio destes direitos e garant ias, buscou o const ituinte garant ir  o direito à liberdade em todos os seus aspectos, 
part icularmente o da liberdade de informação, comunicação e expressão. Para enfat izar esta garant ia elevou à 
categoria const itucional o direito à int im idade e à pr ivacidade. 
Sob o pálio destes pr incípios, o legislador reforçou normas existentes no direito processual penal relat ivo às provas, 
asseverando a inadm issibilidade daquelas obt idas por meio ilícito, conforme explicitado no inciso LVI , art . 5º , da CF 
de 1988. 
As provas ilícitas podem ser definidas como aquelas em cuja obtenção há violação de norma de direito 
const itucional e até mesmo de direito mater ial, isto é, a prova é ilícita quando obt ida com desrespeito a um direito 
tutelado a determ inada pessoa, independentemente do processo.  
A dout r ina dist inguia a prova ilícita da ilegít ima. Esta era expressamente vedada pela legislação processual penal. 
Como exemplo citava-se a regra do art . 233 do Código de Processo Penal:  "as cartas part iculares, interceptadas ou 
obt idas por meios cr im inosos, não serão adm it idas em juízo". Todas as demais provas obt idas com violação de 
pr incípios const itucionais e normas de direito mater ial, como por exemplo o depoimento conseguido mediante 
tortura, a busca dom iciliar sem mandado judicial, o detector de ment iras etc., eram por sua vez consideradas 
ilícitas. Atualmente, uma e out ra espécie de prova estão abrangidas pela proibição advinda da Lei Maior, valendo a 
dist inção, tão-somente, para fins didát icos, pois, nos dois casos, haverá manifesta ilegalidade. 
A questão da interceptação telefônica, como uma das espécies de prova ilícita, também foi t ratada em âmbito 
const itucional, assim  dispondo o art . 5º , XI I :  "É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no últ imo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de invest igação cr im inal ou inst rução processual penal" , contudo, a 
condicionou à prévia autor ização judicial, para fins de invest igação cr im inal ou inst rução processual penal, nos 
termos exatos que dispuser lei ordinária, cuja superveniência tornou-se condição de aplicabilidade do disposit ivo 
const itucional. Adveio, pois, a Lei nº  9.296, de 24 de julho de 1996, estabelecendo as hipóteses de autor ização para 
a interceptação de comunicação telefônica, do fluxo de comunicação em sistemas de informát ica e telemát ica, 
exigindo do juiz uma decisão fundamentada a respeito.  
Observa-se, assim , que o direito à ampla defesa e ao cont raditór io não é absoluto, mas relat ivo, porque lim itado à 
produção de provas lícitas e legít imas com vistas a proporcionar o devido processo legal. 
2. AS PROVAS ILÍCITAS E SEU ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL:  
No exame das provas ilícitas, a dout r ina dom inante vem firmando or ientação no sent ido de tal modalidade de prova 
não poder j amais ser adm it ida no processo, pouco importando a sua relevância para o deslinde da causa penal. 
Sacrifica-se, dessa forma, o pr incípio da verdade real em favor da vedação absoluta da prova obt ida por meio ilícito. 
Embora esteja em jogo a apuração de infração penal de maior gravidade, não poderá o juiz valer-se, em hipótese 
alguma, de prova obt ida por meio ilícito para condenar o réu, embora nela reste evidenciada, sem sombra de 
dúvida, a culpabilidade do acusado. 



A posição da dout r ina é acompanhada pela jur isprudência, sendo importante ressaltar ter o Pretór io Excelso, 
quando do julgamento da ação penal cont ra o então presidente Collor de Mello e Paulo César Farias, firmado 
entendimento no sent ido da inadm issibilidade das provas ilícitas, at ravés da manifestação unânime do plenário. 
Nesse passo tornou-se possível a const rução dout r inár ia e jur isprudencial que envereda pelo cam inho de proibir , 
também, o que se convencionou chamar de prova ilícita por derivação.  
Esta ocorre quando provas obt idas de maneira ilícita propiciam o conhecimento de out ras, cuja colheita se faz 
licitamente, mas que seriam impossíveis sem a informação obt ida at ravés da prova ilegal. 
Estas situações davam (e cont inuam a dar)  margem a grandes discussões sobre a adm issibilidade dessa prova 
derivada, com duas posições opostas:  a pr imeira, defendendo a inadm issibilidade da prova derivada;  e a segunda, 
sustentando a adm issibilidade da prova derivada, posto ser lícita sua obtenção. 
Nos Estados Unidos, a Suprema Corte estabeleceu regras de exclusão da prova ilícita, não adm it indo o seu emprego 
no julgamento do acusado. Tais regras possuem a finalidade de evitar condutas ilegais da polícia, fim  esse só 
at ingido se provas assim  obt idas não puderem ser ut ilizadas no julgamento;  manter o imperat ivo da integridade 
judicial, não podendo os t r ibunais adm it ir  a ut ilização de provas ilícitas, porque isso equivaler ia a se tornar cúmplice 
da ilegalidade policial, o que corromperia o julgamento;  e assegurar ao povo que a acusação não será beneficiada 
pela conduta ilegal das autor idades públicas (policiais) , dim inuindo o r isco de seriamente m inar a confiança do 
governo. 
Com o objet ivo de dar efet ividade a essas finalidades, a Suprema Corte Americana desenvolveu a teoria dos frutos 
da árvore envenenada ( the fruits of the poisonous t ree) , segundo a qual o veneno da árvore contam ina seus frutos. 
Na dout r ina brasileira, paralelamente, o Professor Vicente Greco Filho alude ao pr incípio da causalidade.  
No Brasil,  no julgamento do HC 69.912 -  RS, em que os réus foram condenados com base em interceptação 
telefônica, cuja autor ização judicial deu-se antes da regulamentação do art . 5º, XI I , o STF, por 6 votos a 5, 
pr imeiramente repeliu a teoria da árvore dos frutos envenenados, adm it indo serem válidas as provas ilícitas por 
derivação. No entanto, poster iormente, por se verificar que um dos Minist ros que votou favoravelmente a 
adm issibilidade das provas, estava impedido, foi realizada nova sessão, modificando-se a votação para 5 x 5, com a 
conseqüente concessão do habeas corpus, nos termos do art . 146, parágrafo único, do Regimento do STF. Assim , 
nessa segunda votação, acolhendo a teoria dos frutos da árvore envenenada, o Supremo Tribunal Federal anulou o 
processo a part ir  da pr isão em flagrante. 
 
"Prova ilícita:  escuta telefônica mediante autor ização judicial:  afirmação pela maior ia da exigência de lei,  até agora 
não editada, para que, 'nas hipóteses e na forma' por ela estabelecidas, possa o juiz, nos termos do art . 5º, XI I , da 
Const ituição, autor izar a interceptação de comunicação telefônica para fins de invest igação cr im inal;  não obstante, 
indefer imento inicial do habeas corpus pela soma dos votos, no total de seis, que, ou recusaram a tese da 
contam inação das provas decorrentes da escuta telefônica, indevidamente autor izada, ou entenderam ser 
impossível, na via processual do habeas corpus, ver ificar a existência das provas livres da contam inação e suficiente 
a sustentar a condenação quest ionada;  nulidade da pr imeira decisão, dada a part icipação decisiva, no julgamento, 
de Minist ro impedido (MS nº 21.750, 24/ 11/ 93, Velloso) ;  conseqüente renovação do julgamento, no qual se defer iu 
a ordem pela prevalência dos cinco votos vencidos no anter ior, no sent ido de que a ilicitude da interceptação 
telefônica -  à falta de lei que, nos termos const itucionais, venha a discipliná- la e viabilizá- la -  contam inou, no caso, 
as demais provas, todas or iundas, direta ou indiretamente, das informações obt idas na escuta ( fruits of the 
poisonous t ree) , nas quais se fundou a condenação do paciente" . 
A polêm ica persist iu j á que o próprio STF ficou dividido. No entanto, com a aposentadoria de um m inist ro favorável 
à tese da inadm issibilidade da teoria, assum iu o Minist ro Maurício Corrêa, que no julgamento do HC 72.588-PB, 
votou a favor da aplicação da teoria da árvore dos frutos envenenados. Desse modo, a part ir  daí, o STF tem nova 
posição major itár ia, adm it indo, por apertada margem (6 x 5) , a inadm issibilidade das provas ilícitas por derivação. 
José Carlos Barbosa Moreira¹ , cr it ica "a precipitação em importar, de maneira acrít ica"  a teoria dos frutos da árvore 
venenosa, "nua dos mat izes que a recobrem no próprio país de or igem". E indaga se tal corrente dout r inár ia ser ia 
adequada à nossa realidade, de modo especial na área da "cr im inalidade organizada", concluindo por dizer a 
enorme dificuldade que sente "em aderir  a uma escala de valores que coloca a preservação da int im idade de 
t raficantes de drogas acima do interesse de toda a comunidade nacional (ou melhor:  universal)  em dar combate 
eficiente à praga do t ráfico" , combate este que " também é um valor const itucional"  incluído no artº 5º, XLI I I ,  que 
prevê, "o t ráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins"  ent re os cr imes inafiançáveis e insuscet íveis de graça ou 
anist ia. 
Esse entendimento serve para demonst rar como algumas posturas dout r inár ias e jur isprudenciais, ainda que em 
defesa e respeito à Const ituição, podem cont r ibuir  para a impunidade. 
É importante observar, contudo, que a teoria dos frutos da árvore envenenada só se aplica às provas decorrentes, 
direta ou indiretamente, da prova ilegal, não se aplicando às provas sem relação com a contam inação. Desse modo, 
a presença de prova ilícita não impede o recebimento da denúncia, não podendo se falar de sua inépcia ou nulidade 
do seu recebimento ou do processo, caso existam out ras provas independentes da contam inada. Também não 
implica nulidade da condenação se esta t iver se dado com base em provas independentes da ilícita. 
 
3. DA POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA PROVA ILÍCITA:  
 
O inciso LVI  do art . 5º da Const ituição Federal está inserto no Título I I  que t rata dos "Direitos e Garant ias 
Fundamentais" , cujo Capítulo I  cogita dos "Direitos e Deveres I ndividuais e Colet ivos" .  
Exam inando o mencionado art . 5º, ver ifica-se, com facilidade, estarem ali,  igualmente resguardados, o direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, como expresso no caput  do disposit ivo. 
No nosso ordenamento jurídico não é possível estabelecer, em tese, quais os direitos, pr incípios ou valores devem 
prevalecer e quais devem ser sacr ificados. De acordo com a dout r ina moderna, a convivência das liberdades obriga 
a uma relat ivização dos direitos e também à busca pela melhor forma possível de acomodá- las. Assim , há de se 
entender que a problemát ica das provas ilícitas impede ao intérprete ver a proibição de seu uso como absoluta 



( interpretação em sent ido literal) , pois, como é notór io, o processo é essencialmente dialét ico, ent rando, na maior ia 
das vezes, em conflito dois ou mais interesses ou valores e até mesmo, pr incípios const itucionalmente assegurados. 
O emprego dessa dout r ina pode ser exemplificado pela observação do julgamento do HC 70.814-SP, relatado pelo 
Minist ro Celso de Mello, onde se adm it iu a interceptação de correspondência:  
"A adm inist ração penitenciár ia, com fundamento em razões de segurança pública, de disciplina pr isional ou de 
preservação da ordem pública, pode, sempre excepcionalmente, e desde que respeitada a norma inscr ita no art . 41, 
parágrafo único, da Lei nº 7.210/ 84, proceder à interceptação da correspondência remet ida pelos sentenciados, eis 
que a cláusula tutelar da inviolabilidade do sigilo epistolar não pode const ituir  inst rumento de salvaguarda de 
prát icas ilícitas" . 
Em sede de provas ilícitas, a dout r ina procura fornecer meios concretos aos julgadores para que eles possam 
proceder a uma melhor análise da sua problemát ica em face da necessidade de sua adm issibilidade em muitos 
casos. Desta forma, o pr imeiro passo para verificação da ilicitude de uma prova deve basear-se na constatação da 
real violação de um determ inado bem jurídico protegido pelo ordenamento. Se não houver essa violação, sua 
adm issibilidade será indiscut ível. 
Nesse sent ido destaca-se a teoria da proporcionalidade. Essa teoria nada mais é que um desdobramento natural do 
pr incípio da razoabilidade, comumente citado em out ros ramos do direito. De acordo com esse pr incípio, quando em 
confronto bens jurídicos diversos, sacr ifica-se um deles em favor do out ro, considerado de maior relevância, uma 
vez que as vantagens da providência superam, de longe, as desvantagens advindas da violação da norma protetora 
de um valor, considerado, nas circunstâncias, como menor, ou seja, objet iva afer ir  compat ibilidade ent re os meios e 
os fins, de modo a evitar, rest r ições desnecessárias ou abusivas, com lesão aos direitos fundamentais. 
Muito embora a Carta Polít ica de 1988, não tenha feito expressa menção ao Princípio da Razoabilidade, ele integra, 
de modo implícito, o sistema que ela adota. 
Com base neste pr incípio, a dout r ina e a jur isprudência procuram m it igar o aparente caráter absoluto do art . 5º, 
LVI , da CF, adm it indo, em alguns casos excepcionais, a ut ilização no processo da prova ilícita. 
Discorrendo sobre o cr itér io da proporcionalidade, esclarece Ada Pellegr ini Grinover²  que "os t r ibunais da então 
Alemanha Federal, têm admit ido a prova ilícita, baseando-se no pr incípio do equilíbr io ent re valores fundamentais 
cont rastantes" . 
A crít ica que se costuma fazer ao Princípio da Proporcionalidade reside no subjet ivismo existente, pondo nas mãos 
do juiz um poder absoluto de apreciação sobre qual valor deve preponderar, fazendo surgir  r iscos para a segurança 
nacional. 
A ut ilização de prova ilícita em favor da defesa, ent retanto, é aceita unanimemente pela dout r ina em homenagem 
ao direito de defesa e ao pr incípio do favor rei. Neste caso, quando o réu obtém a prova de modo ilícito, entende-se 
haver confronto do pr incípio da proibição da prova ilícita com o pr incípio da ampla defesa do réu, devendo 
prevalecer este. Ent re a condenação de um inocente e o uso da prova ilícita que pode levar à absolvição do réu, não 
há dúvida que sobreleva, com valor maior, a liberdade individual. 
Há autores que entendem exist ir  nesse caso uma excludente de ilicitude ( legít ima defesa, por exemplo) , 
considerando ser lícita a prova obt ida pelo réu. 
Nesse sent ido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:  
"Captação, por meio de fita magnét ica, de conversa ent re presentes, ou seja, a chamada gravação ambiental, 
autor izada por um dos inter locutores, vít ima de concussão, sem o conhecimento dos demais. I licitude da prova 
excluída por caracter izar-se o exercício de legít ima defesa de quem a produziu. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal HC 74.678, DJ de 15.8.97 e HC 75.261, sessão de 24.6.97, ambos da Primeira Turma". (STF -  1ª  Turma -  
Rext r. Nº 212.081-2/ RO -  Rel. Min. Nelson Jobim , 11.3.98 -  I nformat ivo STF nº 102, março de 1998) . 
Em sent ido oposto, out ros dout r inadores dizem da dificuldade de simplesmente se t ranspor a teoria da excludente 
de ilicitude para o direito processual, pois os pr incípios e garant ias, assim  como os objet ivos do direito penal e 
processual, apesar de não discrepantes, não são de todo semelhantes. Não haveria, portanto, como aplicá- la ao 
direito processual sem repensá- la por inteiro, posto não ser possível isolar uma norma do seu sistema jurídico, j á 
que algumas funções cont inuariam as mesmas, enquanto out ras ficar iam prejudicadas. 
Em relação à ut ilização da prova ilícita pela acusação, quase todos os autores manifestam-se cont rar iamente à sua 
possibilidade, dent re os mesmos destacam-se Ada Pelegrini Grinover3, Luiz Flávio Gomes4 e Antonio Magalhães 
Gomes Filho5. Raros são os que adm item o emprego da prova ilícita a favor da acusação, ent re eles Adalberto José 
Q. T. de Camargo Aranha6 e Antônio Scarance Fernandes7. 
Barbosa Moreira cr it icando a corrente que só adm ite a aplicação da prova ilícita pela defesa, diz o seguinte:  "se a 
defesa -  à diferença da acusação -  fica isenta do veto à ut ilização de provas ilegalmente obt idas, não será essa 
disparidade de t ratamento incompat ível com o pr incípio, também de nível const itucional, da igualdade das partes? 
Quiçá se responda que, bem vistas as coisas, é sempre mais cômoda a posição da acusação, porque os órgãos de 
repressão penal dispõem de maiores e melhores recursos que o réu. Em tal perspect iva, ao favorecer a atuação da 
defesa no campo probatór io, não obstante posta em cheque a igualdade formal, se estará t ratando de restabelecer 
ent re as partes a igualdade substancial. O raciocínio é hábil e, em condições normais, dificilmente se contestará a 
prem issa da superior idade de armas da acusação. Pode suceder, no entanto, que ela deixe de reflet ir  a realidade 
em situações de expansão e fortalecimento da cr im inalidade organizada, como tantas que enfrentam as sociedades 
contemporâneas. É fora de dúvida que atualmente, no Brasil,  certos t raficantes de drogas estão muito mais bem 
armados que a polícia e, provavelmente, não lhes será mais difícil que a ela, nem lhes suscitará maiores escrúpulos, 
munir- se de provas por meios ilegais. Exemplo óbvio é da coação de testemunhas nas zonas cont roladas pelo 
narcot ráfico:  nem passa pela cabeça de ninguém a hipótese de que algum morador da área declare à polícia, ou em 
juízo, algo diferente do que lhe houver ordenado o 'poderoso chefão' local"8. 
Essa postura, ent retanto, vem mudando, j á que o Superior Tr ibunal de Just iça tem admit ido em alguns casos o 
emprego da prova ilícita pro societate:  
"Const itucional e Processual Penal. 'Habeas Corpus'. Escuta telefônica com ordem judicial. Réu condenado por 
formação de quadrilha armada, que se acha cumprindo pena em penitenciár ia, não tem como invocar direitos 
fundamentais próprios do homem livre para t rancar ação penal ( corrupção at iva)  ou dest ruir  gravação feita pela 



polícia. O inciso LVI  do art . 5º da Const ituição, que fala que 'são inadm issíveis...  as provas obt idas por meio ilícito' 
não tem conotação absoluta. Há sempre um subst rato ét ico a or ientar o exegeta na busca de valores maiores na 
const rução da sociedade. A própria Const ituição Federal brasileira, que é dir igente e programát ica, oferece ao juiz, 
at ravés da 'atualização const itucional' ('verfassungsaktualisierung') , base para o entendimento de que a cláusula 
const itucional invocada é relat iva. A jur isprudência norte-americana, mencionada em precedente do Supremo 
Tribunal Federal, não é t ranqüila. Sempre é invocável o pr incípio da 'razoabilidade' ('reasonableness') . O 'princípio 
da exclusão das provas ilicitamente obt idas' ('excluisionary rule')  também lá pede temperamentos. Ordem 
denegada"(Repertór io IOB de Jurisprudência -  1ª  quinzena de julho de 1996 -  nº 13/ 96, p.217) . 
É verdade que nem toda prova ilícita pro societate deve ser adm it ida no combate ao cr ime hediondo ou equiparado 
comet ido por organização cr im inosa. Todavia, o pr incípio da proporcionalidade impõe sempre se levar em conta, 
caso a caso, os direitos e interesses em confronto. Se a própria Const ituição t ratou com bastante severidade os 
cr imes de tortura, t ráfico ilícito de entorpecente, terror ismo e cr imes hediondos (art . 5º, XLV) , para combatê- los 
talvez seja adm issível a ut ilização de prova ilícita pro societate, pr incipalmente se tais cr imes forem executados por 
organizações cr im inosas. Nesses casos, afasta-se a proibição do art . 5º, LVI , da CF em nome da manutenção da 
segurança da colet ividade, também direito fundamental (art . 5º, caput )  igualmente assegurado pelo Estado (art . 
144, caput ) . 
 
4. CONCLUSÃO:  
No processo penal, ao juiz, em nome da verdade real, diferentemente do processo civil,  no qual a sat isfação com a 
verdade formal sobreleva o poder disposit ivo das partes e ult rapassa o impulso oficial, concede-se, por força do art . 
156, do CPP, o poder de determ inar ex offício diligências para dir im ir dúvidas sobre ponto relevante. Ent retanto, o 
seu poder está adst r ito ao pr incípio da legalidade, de maneira a não lhe ser dado conotar o processo com um 
caráter inquisit ivo. 
Coligidas as provas necessárias e suficientes conforme o prudente arbít r io do juiz, cabe- lhe apreciá- las livremente, 
desvinculadas de qualquer uma, formando uma cognição judicial harmônica e consentânea com os elementos 
carreados nos autos. 
O provimento jur isdicional definit ivo last rear-se-á, portanto, nas provas obt idas pela realização do devido processo 
legal, com respeito a todos os direitos e garant ias const itucionais, isto é, nas provas lícitas que não ofendam o 
direito mater ial e os postulados insertos na Carta Polít ica. 
Por out ro lado, os direitos fundamentais não são direitos absolutos, de modo que, em alguns casos, podem ser 
rest r ingidos com a finalidade de assegurar a preservação da ordem pública. 
Para temperar a aparente r igidez a norma const itucional que proíbe o uso no processo das provas obt idas por meios 
ilícitos, faz-se necessária uma const rução baseada em métodos que perm itam art icular o raciocínio de forma hábil 
para que se possa almejar resultados justos nas soluções dos casos concretos. Para tanto se faz indispensável um 
sistema aberto a novas soluções, sem se estabelecer métodos de interpretação hierarquizados sob uma est rutura 
r ígida. E o mesmo se diga em relação aos pr incípios, pois há casos nos quais poderá prevalecer um princípio no 
lugar de out ros. Essa mobilidade perm ite alcançar mais facilmente a just iça no caso concreto, e, ao mesmo tempo, 
dá mais segurança e credibilidade ao sistema. 
Como forma de at ingir  esse equilíbr io surge o pr incípio da proporcionalidade. Deste modo a regra proibit iva do art . 
5º, LVI , da CF, não pode ser t ida como int ransponível, devendo ceder quando em confronto com o direito à ampla 
defesa, levando, assim , a adm issão da prova ilícita em favor do réu. Essa mesma regra também deve ser aplicada 
em favor da acusação, quando em causa o combate aos cr imes mais graves, pr incipalmente se estes são 
perpet rados por organizações cr im inosas. 
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